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OPÇÕES DO PLANO - 2024 
 

 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 16º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a Junta 

de Freguesia da União das Freguesias de Valença, Cristelo-Côvo e Arão elaborou as Opções 

de Plano e a Proposta do Orçamento, para o ano económico de 2024, a submeter à aprovação 

da Assembleia de Freguesia. 

   

 

PREÂMBULO 
A execução deste Plano e principalmente a concretização das nossas aspirações, no que 

respeita às “Opções do Plano”.  Torna-se por isso necessário, que se aglutine em torno da 

vontade da Junta de Freguesia, o esforço das Instituições e de pessoas capazes de contribuir 

para o desenvolvimento da nossa Freguesia. A colaboração da Câmara Municipal de Valença, 

é imprescindível no planeamento e execução dos projetos, considerando que a situação 

económica das Juntas de Freguesia tem vindo a fragilizar-se. As relações com o Executivo 

Municipal, terão de ser sempre no sentido do diálogo em prol do desenvolvimento da 

Freguesia. 

 

1- Funções Gerais 
 

1.1.0 - Serviços gerais da Administração Pública 
  

1.1.1 - Administração geral 
 

É objetivo desta Junta, privilegiar as relações institucionais, mobilizando os munícipes em 

torno das necessidades locais, e fomentar a sua participação na vida pública. 

Valorizar os recursos informáticos, técnicos e humanos, garantindo a adequada organização 

administrativa da Junta de Freguesia. 

Valorizar a Freguesia, através de ações de dignificação do seu património (edificado, natural e 

cultural). 

Remunerações certas e permanentes, aquisição de bens e serviços indispensáveis ao bom 

funcionamento da Autarquia. 
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2 - Funções Sociais 
 

2.4.0 – Habitação e serviços coletivos 
 

Manutenção e beneficiação das duas casas de habitação. 

 

2.4.2 – Ordenamento do território 
 

Manutenção, conservação e beneficiação dos arruamentos da Freguesia, sendo que as 

intervenções de maior custo terão de ser efetuadas pela Câmara Municipal de Valença. 

 

2.4.3 – Ação Social 

  
Promover e articular com as diversas instituições, o apoio às iniciativas de ação social, 

nomeadamente no domínio da pobreza, exclusão social. 

Colaborar com o Município no Passeio Sénior para os Idosos da Freguesia. 

Apoiar as famílias mais carenciadas da Freguesia, em articulação com a Câmara Municipal, 

Paróquia, Instituições de Solidariedade Social. 

Colaborar com Câmara Municipal, na elaboração e distribuição de Cabazes de Natal pelas 

famílias carenciadas da Freguesia. 

Implementação de incentivo à natalidade. 

 

 

2.4.4 – Proteção do meio ambiente e conservação da natureza 
 

Manutenção e conservação dos bens imóveis da Freguesia 

Manutenção de bens do Domínio Público. 

Beneficiação e manutenção dos Fontanários e Lavadouros 

 

2.5.0 – Serviços culturais, recreativos e religiosos 
 

2.5.1 – Cultura 
 

Transferência para Instituições que promovem atividades Culturais e outras que mereçam o 

nosso apoio. 

Manter atualizado o site da Freguesia. 

Editar o boletim eletrónico informativo da Freguesia, quando se justifique. 
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2.5.2 – Desporto, recreio e lazer 
 

Promoção de atividades sócio recreativas, por forma a incentivar o convívio entre todas as 

gerações, tendo em atenção o isolamento em que vivem os mais idosos. 

Esta Junta de Freguesia entende que este isolamento deve ser minorado, pelo que envidará 

todos os esforços para o combater, utilizando todas as estratégias exequíveis. 

Transferência para as Escolas e outras Entidades que promovem Atividades Recreativas, 

Desportivas e outras de reconhecido mérito ou valor. 

Promover um evento de marca em Valença. 

 

2.5.3 – Outras atividades cívicas e religiosas 
 

Transferência para a Comissão da Fábrica de Igreja e outras Entidades que promovam 

Atividades Humanitárias e de Solidariedade e outras de reconhecido mérito ou valor. 

 

3 – Funções económicas 
 

 3.3.0 – Transportes e comunicações 
 

  3.3.1 – Transportes rodoviários 
Rua do Cais 

A intervenção consiste na repavimentação, rede de águas pluviais e substituição rede 

abastecimento de água. 

Rua Corgo de Baixo 

A intervenção consiste na pavimentação e recolha de águas pluviais. 

Rua Tenente Manuel Luis Alves 

A intervenção consiste na pavimentação e saneamento. 

Rua Doutor Aníbal Rebordão 

A intervenção consiste em pequenas intervenções. 

Rua Vilar de Lamas 

A intervenção consiste em pequenas intervenções. 

Rua da Igreja 

Colaboração nos arruamentos com o Município de Valença. 

 

SINALÉTICA 

A intervenção consiste na atualização da sinalética da toponímia da Freguesia e informação e 

orientação. 
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INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS E REEQUIPAMENTO – MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE EDIFICIOS 

Implementação de protocolo com a Infraestruturas de Portugal, sobre a casa das mármores 

junto à Escola de Arão, para nosso estaleiro. 

No âmbito do programa PRR Construção de Habitação Social. 

 
NOTA FINAL: 

Devem considerar-se também incluídos neste Plano, alguns trabalhos que, entretanto, venham 

surgindo e que careçam de rápida execução. 

O plano contém seis páginas, devidamente rubricadas, e foi aprovado em reunião 

extraordinária do executivo da Junta de Freguesia no dia 01 de novembro de 2023, cumprindo 

o disposto na alínea a) do n.º 1 do Artigo 16º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua 

redação atual. 

 

O Presidente _______________________________________________ 

 

 

O Tesoureiro _______________________________________________ 

 

 

A Secretária _______________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 




